
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 

Secretaria de Controle Externo no Estado do Maranhão 

 

 

TC 007.308 / 2010-8 
Órgão/Entidade: Município de Conceição do 

Lago-Açu (MA). 

Assunto: Prorrogação de prazo. 

Advogados: Não. 

 

 

DESPACHO DE UNIDADE TÉCNICA 

 

 Com fulcro na delegação de competência conferida pelo Exmº Sr. Ministro-Relator aos 

titulares das unidades técnicas da Secretaria-Geral de Controle Externo (Segecex), e em atendimento 

às petições juntadas aos autos, autorizo a(s) prorrogação/prorrogações de prazo abaixo, com vistas 

ao atendimento da(s) comunicação/comunicações processual(is) especificada(s). 

Responsável/Interessado 
Prazo 

(dias) 

Ofício a 

atender 

Localização 

do pedido 
Observações 

João Batista Aires Amorim 15 723/2012 Peça 27 

Ofício para endereço 

declarado no pedido 

de prorrogação. 

José Wilson Pereira de Sousa 15 722/2012 Peça 28 

A contar do 

recebimento da nova 

comunicação. 

Plínio Oliveira Silva 15 725/2012 Peça 21 

Já comunicado por 

meio do Ofício 

1060/2012 (Peça 23). 

 

 Ao Serviço de Administração, para expedição das necessárias comunicações processuais. 

  

SECEX-MA, 12 de junho de 2012. 

Assinado eletronicamente 

CARLOS WELLINGTON LEITE DE ALMEIDA 

Secretário 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48594430.
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